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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LUIZ 

ALVES/SC 

 

Requerimento 124/2019 

 

 Os Vereadores que o presente subscrevem, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento no art. 52, §1º, b do Regimento Interno, requerem à Mesa Diretora 

 

 Seja concedida urgência ao Projeto de Lei nº 46/2019, para que o mesmo seja discutido e 

votado em 1º turno na 42ª sessão ordinária. 

  

 Justificativa: Considerando que o período legislativo ordinário finaliza no dia 15/12/2019, 

que o Projeto de Lei nº 46/2019 necessita de discussão e votação em dois turnos e que o tema é de 

relevante interesse público, os vereadores requerem e acordam que a primeira discussão e votação seja 

realizada na 42ª sessão ordinária (02/12/2019). 

 

 Luiz Alves/SC, 02 de dezembro de 2019 
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